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ORDEM DO DIA 

 

PAUTA DE PROPOSIÇÕES A SEREM DISCUTIDAS E VOTADAS NA 

SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 06 DE MARÇO DE 2025. 

 

01 – SOBRESTANDO - PROJETO DE LEI N. 01/2025, DE AUTORIA 

DO PREFEITO MUNICIPAL, INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples- PROCESSO DE 

VOTAÇÃO: Nominal 

 

PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

... Ante o exposto, opino favoravelmente à tramitação da presente 

proposição. 

Nova Odessa, data. 

PRISCILA PETERLEVITZ LICO RODRIGUES ELVIS PELÉ 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

... Em face do exposto, considerando que a proposição atende às 

regras contidas na LRF, opino pela aprovação do presente projeto de lei. 

Nova Odessa, 28 de janeiro de 2025. 

ANDRÉ FAGANELLO 

MÁRCIA REBESCHINI  PAULO PORTO 

 

COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, HABITAÇÃO, 

SEGURANÇA PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

... Em face do exposto, opino pela aprovação da presente 

proposição. 

Nova Odessa, 28 de janeiro de 2025. 

LICO RODRIGUES PAULO PORTO  MARCELO MAITO 

 

COMISSÃO DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL 

... razão pela qual opino pela aprovação do presente projeto de lei. 

Nova Odessa, 28 de janeiro de 2025. 

ANDRÉ FAGANELLO 

LICO RODRIGUES MÁRCIA REBESCHINI 

 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO MEIO AMBIENTE 

... opino pela aprovação do presente projeto de lei.  

Nova Odessa, 28 de janeiro de 2025. 

PRISCILA PETERLEVITZ 

ELVIS PELÉ  PAULO PORTO 

 

Nova Odessa, 06 de fevereiro de 2025. 

 

Eliseu de Souza Ferreira 

Escriturário III 

 

Link: http://www.camaranovaodessa.sp.gov.br/Download/Listar/357 

 

 

 

 

 

 

 

  

MMIISSSSÃÃOO  

 

O Diário Oficial do Poder Legislativo foi criado 

com o intuito de dar publicidade e maior 

transparência aos atos oficiais da Câmara Municipal 

de Nova Odessa. Publicado exclusivamente no 

portal www.camaranovaodessa.sp.gov.br, é uma 

ferramenta totalmente eletrônica e sustentável, que 

respeita o Meio Ambiente e os recursos públicos, 

otimizando a comunicação entre o Poder Legislativo 

e a população. 

******** ******** 
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MMEESSAA  DDIIRREETTOORRAA  

  

OOSSÉÉIIAASS  DDOOMMIINNGGOOSS  JJOORRGGEE  

Presidente 

 

MMÁÁRRCCIIAA  RREEBBEESSCCHHIINNII  PPAATTEELLLLAA  DDAA  SSIILLVVAA  

1º Secretário 

 

PPAAUULLOO  HHEENNRRIIQQUUEE  BBIICCHHOOFF  

2º Secretário 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 469, DE 17 DE FEVEREIRO DE 

2025 

Autor: WAGNER FAUSTO MORAIS 

 

Concede a medalha do mérito Dr. Carlos José de Arruda 

Botelho ao senhor Alexsandro Lovatti Casassola. 

 

OSÉIAS DOMINGOS JORGE, Presidente da Câmara 

Municipal de Nova Odessa, Estado de São Paulo; 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, na 

qualidade de presidente promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedida ao senhor Alexsandro Lovatti 

Casassola a medalha do mérito Dr. Carlos José de Arruda Botelho, 

em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao 

Município de Nova Odessa. 

Art. 2º. A honraria será entregue em sessão solene, 

especialmente convocada para este fim, em local a ser designado. 

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução deste decreto 

correrão por conta de dotação orçamentária própria, consignada no 

orçamento do Poder Legislativo. 

Art. 4º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Câmara Municipal de Nova Odessa, 17 de fevereiro de 2025. 

 

OSÉIAS JORGE 

Presidente 

 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal, na data supra. 

 

 

 

 

 

 

 

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO SOLENE 

 

Atendendo ao disposto no art. 37 da Lei Orgânica do 

Município e ao contido no art. 172 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal, a presidência desta Casa Legislativa 

CONVOCA os senhores vereadores para a Sessão Solene a ser 

realizada no dia 12 de março de 2025, com início previsto para às 

19:00 horas, no Plenário da Câmara Municipal de Nova Odessa, 

visando a entrega do “Prêmio Mulheres Destaque do Ano”, a ser 

conferido as mulheres que se destacaram no exercício de suas 

atividades em Nova Odessa no âmbito social, cultural, econômico, 

político, segurança, dentre outros, em atendimento ao disposto no 

Decreto Legislativo n. 188/2012, alterado pelo Decreto n. 369/2021. 

Nova Odessa, 16 de janeiro de 2025. 

 

OSÉIAS JORGE 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

a) Espécie: Primeiro Termo de Aditamento ao Contrato nº. 

07/2024, firmado em 10 de fevereiro de 2025, entre a Câmara Municipal 

de Nova Odessa e J.S. Comércio de Máquinas de Café Expresso LTDA; 

b) Objeto: Locação de máquinas de café e bebidas quentes, incluindo a 

instalação, manutenção e fornecimento de insumos para a Câmara 

Municipal de Nova Odessa/SP; c) Fundamento Legal: art. 75, inciso II, 

da Lei nº 14.133/2021; d) Processo: 43/2024; e) Vigência: 12 (doze) 

meses; f) Cobertura Orçamentária: Elementos Orçamentários nº 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo e 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica; g) Valor: R$ 2.108,00 (dois mil cento e oito 

reais); h) Signatários: pela Contratante, Oséias Domingos Jorge e, pela 

Contratada, Hugo Onofre Pavão. 

Nova Odessa, 10 de fevereiro de 2025. 

 

Oséias Domingos Jorge 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DDeeccrreettoo  LLeeggiissllaattiivvoo 

CCoonnvvooccaaççããoo  ––  SSeessssããoo  SSoolleennee 

AATTOOSS  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  

  
EExxttrraattoo  ddee  CCoonnttrraattoo 
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